PARECER Nº   , DE
DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE A MOÇÃO Nº 453, DE 2025
De autoria da Excelentíssima Senhora Deputada Paula da Bancada Feminista, a moção em epígrafe manifesta solidariedade pelo falecimento da Sra. Clara Charf, ocorrido em 3 de novembro de 2025, aos 100 anos de idade, e presta condolências aos seus familiares, amigas e amigos, companheiras e companheiros.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias 06/11/2025 a 12/11/2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Colenda Comissão de Educação e Cultura, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, I combinado com o artigo 33, II, todos do Regimento Interno.
Apreciando a matéria, a proposta trata de uma questão de relevante interesse público, uma vez que manifesta, por meio desta Moção, o profundo pesar pelo falecimento de Clara Charf, ocorrido em 3 de novembro de 2025, aos 100 anos de idade e presta condolências aos seus familiares, amigas e amigos, companheiras e companheiros.
Ao longo de sua vida, Clara se dedicou ao movimento feminista brasileiro. Fundou e presidiu a Associação Mulheres pela Paz, além de coordenar no país o movimento internacional “Mil Mulheres pela Paz”, que em 2005 indicou mulheres de todo o mundo ao Prêmio Nobel da Paz.
Sua vida é parte inseparável da luta de milhares de mulheres brasileiras que enfrentaram e enfrentam o autoritarismo, o machismo e o racismo e revela a força e o protagonismo das mulheres nos processos de resistência e transformação social.
Deste modo, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação da moção nº 453, de 2025, de modo conclusivo.
Sala das Comissões, em

Deputado REIS
Relator

